
PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de Alteração 
de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão - CAC nº 16, de 2014, remetido ao 
Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 34, de 2014 
(OFC nº 230, de 2014, na Câmara dos Deputados), 
que comunica a transferência indireta, para outro 
grupo de cotistas, do controle societário da TV 
LUZIÂNIA LTDA., concessionária de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Luziânia, Estado de Goiás. 

RELATOR: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação Comunicação e Informática (CCT) o comunicado de transferência 
indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da TV LUZIÂNIA 
LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Luziânia, Estado de Goiás. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados por meio do Ofício “S” nº 34, de 2014 (OFC nº 230, de 2014, na 
origem), que encaminha a Mensagem nº 219, de 24 de julho de 2014, 
acompanhada do Despacho de 23 de julho de 2014 e da Exposição de Motivos 
do Ministério das Comunicações nº 204, de 11 de maio de 2011. 

O processado também está instruído com informações sobre o 
novo quadro societário e diretivo da concessionária e respectivas participações 
acionárias. 

O comunicado em tela já foi apreciado por este Colegiado em 
quatro oportunidades, sendo objeto de quatro requerimentos de informações ao 
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ministro da Pasta responsável pelas outorgas de exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (TV aberta). 

O último foi o Requerimento nº 501, de 2018, aprovado por esta 
Casa em 12 de fevereiro de 2020, que solicitou ao então Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações informações que 
comprovassem a nacionalidade de pessoas físicas que, direta ou indiretamente, 
passaram a deter participação no capital social da entidade após a transferência. 

A resposta veio por meio do Ofício nº 
10.411/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 19 de março de 2020, a partir do qual 
o Ministério encaminhou a Nota Informativa nº 815/2020/SEI-MCTIC, de 3 de 
março de 2020, elaborada por sua Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 501, de 2018, da CCT, solicitava, 
especificamente, a comprovação da nacionalidade das Senhoras Nair de Morais 
Câmara e Vannessa Camilo Câmara Sudário, sócias da TV Luziânia Ltda. na 
ocasião de sua transferência indireta. 

A mencionada Nota Informativa nº 815/2020/SEI-MCTIC, trouxe 
anexas cópias de documentos das sócias da emissora, que comprovam que 
ambas são brasileiras natas, cumprindo os ditames previstos na legislação que 
rege a matéria.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo conhecimento e pelo 
subsequente arquivamento do Ofício “S” nº 34, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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